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RELATÓRIO

A Senhora Juíza Federal ADVERCI RATES MENDES DE ABREU (convocada):

Trata-se de remessa oficial e apelação da parte ré – UNIAO FEDERAL – MINISTERIO DA DEFESA – em face da sentença (fls.159/163) que concedeu a segurança, nos termos pleiteados pela autora – MARCIA ANTONIA COUTINHO DE SANTANA RODRIGUES –, anulando o ato que a licenciou.
Em seu recurso (fls. 171/179), sustenta a parte ré, em suma, a legalidade do ato administrativo hostilizado, vez que o licenciamento de militar é ato discricionário da 
Administração. Alega, ainda, que, por exercer função temporária, não fazia a autora jus à licença e estabilidade das gestantes.
                       A autora apresentou contrarrazões.
É o relatório.
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VOTO

A Sra. Juíza Federal ADVERCI RATES MENDES DE ABREU (convocada):
A parte autora, ora apelada, foi incorporada como Oficial Temporário do Exército, em 27/07/1998, para exercer a função de professora da cadeira de matemática do Colégio Militar de Belo Horizonte, tendo sido licenciada em junho de 2003.

Vê-se, pois, que a relação existente entre a autora e a apelante é de natureza temporária, razão pela qual findo o prazo da incorporação dá-se, automaticamente, o término do serviço militar. Na hipótese de haver interesse das Forças Armadas, bem como requerimento do interessado, é possível ser prorrogado o tempo de serviço, ato caracterizado pela discricionariedade, atendendo exclusivamente a critérios de conveniência e oportunidade administrativas.

Assim, em tese, ao final dos 12 meses de tempo de serviço, não estava a Administração Militar obrigada a manter a autora contratada.
Contudo, quando do licenciamento ex officio, a apelada estava grávida, o que importou em flagrante violação ao art. 10, inciso II, do ADCT, o qual deve incidir inclusive nas hipóteses de vínculos de natureza temporária.

Com efeito, o STF e o STJ firmaram o entendimento no sentido de que as servidoras públicas gestantes, civis e militares, mesmo que contratadas a título precário, têm direito à licença-maternidade de 120 dias e à estabilidade provisória, desde a confirmação da gravidez até 05 meses após o parto.
Nesse sentido, colaciono os precedentes abaixo:

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. SERVIDORA PÚBLICA. DISPENSA DE FUNÇÃO COMISSIONADA NO GOZO DE LICENÇA-MATERNIDADE. ESTABILIDADE PROVISÓRIA. PROTEÇÃO À MATERNIDADE. OFENSA. RECURSO PROVIDO.

1. A estabilidade provisória, também denominada período de garantia de emprego, prevista no art. 10, inc. II, letra "b", do ADCT, visa assegurar à trabalhadora a permanência no seu emprego durante o lapso de tempo correspondente ao início da gestação até os primeiros meses de vida da criança, com o objetivo de impedir o exercício do direito do empregador de rescindir unilateralmente e de forma imotivada o vínculo laboral.

2. O Supremo Tribunal Federal tem aplicado a garantia constitucional à estabilidade provisória da gestante não apenas às celetistas, mas também às militares e servidoras públicas civis.

3. Na hipótese, muito embora não se afaste o caráter precário do exercício de função comissionada, não há dúvida de que a ora recorrente, servidora pública estadual, foi dispensada porque se encontrava no gozo de licença maternidade. Nesse cenário, tem-se que a dispensa deu-se com ofensa ao princípio de proteção à maternidade.

Inteligência dos arts. 6º e 7º, inc. XVIII, da Constituição Federal e 10, inc. II, letra "b", do ADCT.

4. Recurso ordinário provido.
(STJ, RMS 22361/RJ, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 08/11/2007, DJ 07/02/2008, p. 1)
EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. SERVIDORAS PÚBLICAS E EMPREGADAS GESTANTES. LICENÇA-MATERNIDADE. ESTABILIDADE PROVISÓRIA. ART. 7º, XVIII, DA CONSTITUIÇÃO. ART. 10, II, "B", do ADCT. 
O Supremo Tribunal Federal fixou entendimento no sentido de que as servidoras públicas e empregadas gestantes, inclusive as contratadas a título precário, independentemente do regime jurídico de trabalho, têm direito à licença-maternidade de cento e vinte dias e à estabilidade provisória desde a confirmação da gravidez até cinco meses após o parto, nos termos do art. 7º, XVIII, da Constituição do Brasil e do art. 10, II, "b", do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. Precedentes. Agravo regimental a que se nega provimento.
(STF, RE 600057 AgR, Relator(a):  Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 29/09/2009, DJe-200 DIVULG 22-10-2009 PUBLIC 23-10-2009) 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ESTABILIDADE DE GESTANTE. ART. 10, II, B, DO ADCT. 
Ambas as Turmas do Supremo Tribunal Federal têm entendimento no sentido de que basta a confirmação da condição de gestante para o implemento da estabilidade provisória. Agravo regimental a que se nega provimento.
(STF, AI 277381 AgR, Relator(a):  Min. JOAQUIM BARBOSA, Segunda Turma, julgado em 08/08/2006, DJ 22-09-2006) 

Em face o exposto, nego provimento à apelação e à remessa oficial.

É o voto.
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